
Portaria Conjunta SECULT/SEPROMI nº 001, de 05 de dezembro de 2022. 

 
  

A SECRETÁRIA DE CULTURA e a SECRETÁRIA DE PROMOÇÃO DA IGUALDADE 

RACIAL, no uso de suas atribuições, 

  

RESOLVEM 
  

Art. 1º - Tornar público que estarão abertas as inscrições relativas à seleção pública para o Edital Ouro 

Negro 2023, conforme cronograma resumido abaixo: 

  

PERÍODO DE APRESENTAÇÃO DE PROPOSTAS 

De 07/12/2022 até 09/01/2023 

  

Parágrafo Primeiro: As inscrições serão recebidas na sede da Secretaria de Cultura do Estado da 

Bahia – SECULT, situada na Rua Conselheiro Spínola, s/n – Barris, CEP 40.070-130 - Salvador - 

Bahia, sempre das 9h às 12h00 – das 14h00 às 17h00, ressalvando no dia 09/01/2023, que o 

recebimento se dará, impreterivelmente, das 9h até 12h, exclusivamente de forma presencial, em 

envelope lacrado, nos termos dispostos conforme as regras do Edital nº 001/2022. 

  

Parágrafo Segundo: O Edital nº 001/2022, de que trata a presente Portaria, será disponibilizado, em 

sua versão integral, com o calendário completo, as normas e procedimentos detalhados acerca da 

submissão das propostas, objeto, critérios de seleção, valores e demais informações úteis e essenciais, 

nos sites: www.cultura.ba.gov.br e www.sepromi.ba.gov.br. 

  

Art. 2º - Será objeto desta seleção pública selecionar propostas para parcerias com o Estado da Bahia, 

no âmbito do Programa Ouro Negro,visando fomentar as manifestações culturais de matriz 

africana/índio. 

  

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.  
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Promoção da Igualdade Racial 
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